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FOLHA DE DESPACHO

 
 

À DIRAD

 

Para estruturar este projeto visto a necessidade da coletividade. Analisar juridicamente a

viabilidade e a forma de execução desta demanda.

 

Atenciosamente

 

Valdir Parry Acatauassú
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

Ao Núcleo Jurídico- NUJUR

De ordem,

         Conforme sequencial 2. Segue processo para apreciação e manifestação quanto a

legalidade  da SEDOP celebrar Termo de Fomento  com a referida instituição  para

atender  a solicitação do pleito em questão.

Atenciosamente,

Márcia Leal- DIRAD
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MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: 668/2021-NUJUR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO: 2021/1008647 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA FAZENDA ESPERANÇA 

 

CONSULTA JURÍDICA- POSSIBILIDADE DE 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO. NECESSIDADE 
DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO. DA NECESSIDADE DE 
JUSTIFICATIVA DO GESTOR.   

 

AO GABINETE/ DIRAD. 

1. DO OBJETO DA CONSULTA: 

 

Trata-se de solicitação da Casa Civil, a respeito de uma Demanda Governamental 

para formalização de Parceria e ou Termo de Fomento junto a Fazenda Esperança Nossa 

Senhora de Nazaré- Sítio Pratiquara, S/n- Mosqueiro -  com a finalidade de prestar serviços 

sócio assistenciais de proteção social básica a pessoas de situação de risco e exclusão 

social.  

O objetivo principal é a Construção de cozinha industrial, padaria e confeitaria na 

respectiva Fazenda Esperança.  

Da presente demanda, questiona-se a viabilidade jurídica do pedido. 

É o relatório, passo a análise. 

 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a análise jurídica restringe-se às questões 

exclusivamente jurídicas, portanto, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data e que, 

incumbe a esta Coordenação prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não 

lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade do pedido, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnica, econômica, financeira e/ou 

administrativa.  

A respeito do assunto a Lei nº 13.019/2014, denominada de Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil, trouxe como uma das principais inovações a instituição 

de instrumentos utilizados em substituição aos convênios para disciplinar as parcerias 

firmadas entre o poder público e as entidades privadas sem fins lucrativos (Organizações 

da Sociedade Civil – OSC) quando a relação envolver a transferência de recursos 

financeiros: Termo de Colaboração e Termo de Fomento.  

Quando não há transferência de recursos o instrumento correto é o Acordo de 

Cooperação. Para melhor exemplificar:  

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
M
A
I
S
 
D
E
 
U
M
 
U
S
U
Á
R
I
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
2
2
/
0
9
/
2
0
2
1
 
1
3
:
0
0
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
Ú
l
t
i
m
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
D
5
3
7
5
5
7
7
A
6
4
8
5
7
6
1
.
0
C
7
E
1
B
0
3
0
D
F
3
9
6
B
9
.
0
5
5
A
E
B
9
C
2
F
C
C
9
9
D
1
.
D
7
0
A
E
F
A
5
3
C
0
A
C
2
7
8
 

 Nº do Protocolo: 2021/1008647  Anexo/Sequencial: 4 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 66FB1A3.2601.698.107C645932000A03D1 



1. Termo de Colaboração 

Diz respeito ao instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com as OSC para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, propostas pela administração pública que envolvam a 

transferência de recursos financeiros. 

O poder público praticamente sugere o plano de trabalho e seleciona as OSC que 

irá ajudar, cooperar, contribuir, auxiliar, ou seja, colaborar com essa tarefa. 

2. Termos de Fomento 

Representa o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com as OSC para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco propostas pelas Organizações da Sociedade Civil, que 

envolvam a transferência de recursos financeiros. 

O foco serão as parcerias cujos objetos sejam inovadores e não estejam claramente 

definidos nos programas de governo, ou ainda que não tenham objetos, metas, prazos e 

custos pré-determinados nas políticas públicas existentes. As sugestões para a realização 

desses projetos poderão ser apresentadas pelos cidadãos, pelos movimentos sociais e 

pelas próprias organizações, através da manifestação de interesse social, prevista na lei.  

Nessa situação, as propostas e respectivos planos de trabalhos serão elaborados 

e apresentados pelas OSC, cabendo ao poder público, caso tenha interesse e 

disponibilidade financeira, incentivar, estimular, encorajar, aquecer, isto é, fomentar os 

serviços e atividades a serem desempenhadas pelas entidades privadas sem fins 

lucrativos. 

3. Acordo de Cooperação 

Semelhante ao Termo de Colaboração, é o instrumento por meio do qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com as OSC para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, propostas pela 

Administração Pública, porém, que não envolvam a transferência de recursos 

financeiros. 

Sabe-se que, em processos administrativos como o presente, devem ser 

observados pela administração pública e pelas entidades sem fins lucrativos parceiras do 

Estado, dentre outros, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade e da eficiência (art. 37 da CF/88).  

Além disso, deve-se atentar para as prescrições jurídico-normativas veiculadas pela 

Lei 13.019/2014 (com as alterações que lhe foram dadas pela Lei 13.204/2015), Decreto 

Estadual 1.835/2017 a qual disciplina a relação entre a Administração Pública e 

organizações sem fins lucrativos da sociedade civil na persecução de interesses públicos 

comuns. 

Consoante o disposto na Lei 8.666/93, na Lei 13.019/2014, no Decreto Estadual 

2.737/2011, na Portaria Interministerial CGU/MF/MP 424/2016à Administração Pública 
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é permitido firmar parcerias com entidades públicas ou entidades privadas sem fins 

lucrativos e para tanto, a Administração Pública pauta-se na cooperação associativa 

buscando retirar do Estado a incumbência de agir direta e isoladamente na busca de 

seus objetivos, abrindo-se a possibilidade de auxílio, instrumentalizado por 

formalização de convênios, de forma a abranger a participação tanto de órgãos e 

entidades federais, estaduais e municipais, quanto das entidades privadas sem fins 

lucrativos.  

Segundo o escólio de Helly Lopes Meirelles, o instituto do convênio (ou, segundo 

as terminologias adotadas pela Lei 13.019/2014, do termo de fomento, do termo de 

colaboração e do acordo de cooperação) é o mecanismo ideal de celebração do processo, 

fazendo dos pactuantes um braço do Estado, capaz de contornar as falhas de 

planejamento e preencher as lacunas que eventualmente inviabilizam o correto 

atendimento dos legítimos sociais (por exemplo, o anseio por segurança pública, medidas 

assistenciais e de promoção, proteção e defesa de direitos humanos) pela Administração 

Pública. 

Nesse sentido, os enunciados normativos mencionados acima veiculam normas 

regentes para as transferências de recursos financeiros realizadas pelo Estado, 

disciplinando termos de fomento, termos de colaboração, acordos de cooperação e 

contratos de repasse celebrados pelos órgãos e entidades da Administração Pública com 

entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos.  

Nos termos do artigo 35, caput e I, da Lei 13.019/2014, "a celebração e a 

formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção das 

seguintes providencias pela administração pública: 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do 
termo de fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela 
administração pública: 
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei; 
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária 
para execução da parceria; 
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 
capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil 
foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos 
desta Lei; 
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, 
que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de 
parceria adotada; 
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na 
realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 
c) da viabilidade de sua execução, inclusive no que se refere aos 
valores estimados, que deverão ser compatíveis com os preços 
praticados no mercado; 
d) da verificação do cronograma de desembolso previsto no plano de 
trabalho, e se esse é adequado e permite a sua efetiva fiscalização; 
c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 
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d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem 
utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como 
dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da 
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos; 
f) da descrição de elementos mínimos de convicção e de meios de 
prova que serão aceitos pela administração pública na prestação de 
contas; 
f) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
g) da designação do gestor da parceria; 
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da 
parceria; 
i) da aprovação do regulamento de compras e contratações 
apresentado pela organização da sociedade civil, demonstrando a 
compatibilidade entre a alternativa escolhida e a natureza e o valor 
do objeto da parceria, a natureza e o valor dos serviços, e as compras 
passíveis de contratação, conforme aprovado no plano de trabalho; 
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou 
consultoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade 
de celebração da parceria, com observância das normas desta Lei e 
da legislação específica. 
i) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou 
consultoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade 
de celebração da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para 
celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e 
serviços economicamente mensuráveis. 
§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 
respectivamente, os incisos V e VI do caput deste artigo conclua pela 
possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o 
administrador público cumprir o que houver sido ressalvado ou, mediante 
ato formal, justificar as razões pelas quais deixou de fazê-lo. 
§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para 
celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e 
serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no 
termo de colaboração ou de fomento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 
§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 
respectivamente, os incisos V e VI concluam pela possibilidade de 
celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público 
sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a 
preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 
§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou 
ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as 
obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades. 
§ 4º Deverá constar, expressamente, do próprio instrumento de parceria 
ou de seu anexo que a organização da sociedade civil cumpre as 
exigências constantes do inciso VII do § 1º do art. 24 desta Lei. 
(Revogado) 
§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e 
materiais permanentes com recursos provenientes da celebração da 
parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela 
deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 
administração pública, na hipótese de sua extinção. 
§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro 
da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 
(cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das 
organizações da sociedade civil partícipes. 
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§ 7º Configurado o impedimento do § 6º, deverá ser designado gestor ou 
membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do 
substituído. 
Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações 
da sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização 
celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a 
organização da sociedade civil signatária do termo de fomento ou de 
colaboração possua: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; (Incluído pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 
II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar 
diretamente a atuação da organização que com ela estiver atuando em 
rede. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo 
de colaboração ou de fomento deverá celebrar termo de atuação em rede 
para repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato 
da respectiva formalização: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da 
organização executante e não celebrante do termo de colaboração ou do 
termo de fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação de 
contas; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
II - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura 
do termo de atuação em rede. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Um dos principais requisitos mencionados ao artigo é a realização de chamamento 

público. 

 Chamamento público é o “procedimento destinado a selecionar 
organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de 
colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios 
da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos” (art. 2º, XII, da Lei 13.019/14). 

 

Assim, não obstante haverá necessidade de se realizar chamamento público 

previamente à celebração de ajustes entre o Estado e as entidades privadas sem fins 

lucrativos. 

ENTRETANTO, a lei em comento admite expressamente a sua dispensa nas 

situações específicas e excepcionais previstas no seu artigo 30, dentre as quais 

convém destacar a hipótese do inciso III, in verbis: 

Art. 30 A administração pública poderá dispensar a realização do 
chamamento público: [...] III - quando se tratar da realização de 
programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que 
possa comprometer a sua segurança".  

 
Embora possível, a dispensa supra mencionada deve ser justificada pela 

Administração Pública, nos termos prescritos pelo art. 32 da Lei 13.019/2014. Leia-se: 

 
 Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de 
realização de chamamento público será justificada pelo 
administrador público.  
§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista 
nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser 
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da 
administração pública na internet e, eventualmente, a critério do 
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administrador público, também no meio oficial de publicidade da 
administração pública.  

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de 
cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo 
administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo 
protocolo.  

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que 
declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e 
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do 
chamamento público, conforme o caso.  

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o 
disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta 
Lei. (Original sem grifos). 

 
Conclui-se, pois, que a realização de chamamento público é dispensável quando 

se tratar dos programas protetivos a vida da pessoa humana. Assim, extrai-se dos 

dispositivos transcritos que o Termo de Fomento que se pretende celebrar enquadra-se 

entre uma das hipóteses na qual poderá ser possível se dispensar o chamamento público, 

uma vez que se trata de uma parceria com o Estado que procura garantir direitos humanos 

de vítimas e testemunhas em situação de risco. 

Diante dessas considerações, observa-se que existe a possibilidade da SEDOP 

celebrar o TERMO DE FOMENTO pretendido, todavia, algumas circunstâncias 

processuais ainda precisariam ser superadas, eis que escapam ao escopo de competência 

desta Secretaria, a saber: 

O processo se iniciou por meio do Oficio nº 2377/2021-CCG, advindo da Casa Civil 

contendo a demanda governamental para atendimento do projeto apresentado pela 

instituição OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLORIA FAZENDA ESPERANÇA, no 

entanto, algumas pendências ainda dependem de complementação de informações e 

documentos: 

a) A instituição que receberá o fomento está regularmente constituída ? Possui 

enquadramento como organização da sociedade civil ou organização religiosa 

nos moldes do art.2º, I, “c” da Lei nº 13.019/14 ? 

b) Qual a efetiva dimensão e abrangência social do projeto, de modo a justificar a 

aplicação dos recursos público nessas obras ? 

c) O projeto técnico da obra já está elaborado ou ainda será elaborado ? e será 

elaborado por qual órgão ?  

d) O projeto apresentado inclui a aquisição de equipamentos, que escapam à 

expertise desta SEDOP, logo, seriam adquiridos por qual outro órgão ? 

e) O imóvel, onde as obras seriam realizadas, é de propriedade da instituição 

solicitante ? 
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 Esses questionamentos são indispensáveis para que se possa melhor instruir o 

processo e, com isso, permitir uma análise mais cuidadosa dos elementos indispensáveis 

à celebração do referido termo de fomento. 

Por oportuno e levando em consideração que o projeto não evolve apenas obras 

civis, mas também, compra de materiais, recomenda-se que as esferas de gestão 

(Gabinete) avalie se a celebração do termo de fomento não seria mais conveniente de ser 

firmada com a CASA CIVIL e, posteriormente, ser a SEDOP acionada por meio de TED, 

para a condução do processo das obras civis a serem realizadas, ficando a aquisição dos 

equipamentos a cargo de outra Secretaria com maior vocação para esse tipo de avaliação, 

como a SEASTER por exemplo. 

Esses são os termos de nossa manifestação Jurídica, salvo melhor juízo. 

Belém, 20 de setembro de 2021.  

 
Jéssica Amaro Borges 

NUJUR/ SEDOP  
OAB/PA nº 24.654 

Aprovo a manifestação:  
 
 

José Augusto Freire Figueiredo  
Procurador do Estado/ OAB/PA nº 6.557 

Coordenador do NUJUR- SEDOP  
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

AO SEC. ADJ. URBANO,

Segue o processo para análise e manifestação a respeito do parecer JURIDICO.

Tendo em vista os questionamentos do NUJUR, essa diretoria que não pode responder

aos mesmos, logo segue o processo para deliberações superior.

Angelo do Nascimento Gonçalves

Diretor Administrativo

DIRAD/SEDOP
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

À DIRAD

 

Favor convocar o instituto requerente para sanar os questionamentos nos Procuradores

desta Secretaria, embasando as respostas pertinentes.

 

Atenciosamente

 

Valdir Parry Acatauassú
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

AO SEC. ADJ URBANO, 

Conforme solicitado, segue a resposta em anexo para análise e providencias quanto a

instrução do processo.

Angelo do Nascimento Gonçalves

Diretor Administrativo

DIRAD/SEDOP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
48.555.775/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/12/1970 

 
NOME EMPRESARIAL 
OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLORIA - FAZENDA DA ESPERANCA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
N S DA GLORIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R TUPINAMBAS 

NÚMERO 
520 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
12.515-190 

BAIRRO/DISTRITO 
PEDREGULHO 

MUNICÍPIO 
GUARATINGUETA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/11/2021 às 11:42:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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15/12/2021 10:16 Zimbra

https://mail.pa.gov.br/h/printmessage?id=5001&tz=America/Cayenne 1/2

De : Dep Projetos 10 <dep.projetos10@fazenda.org.br>
Assunto : Fwd: Termo de Fomento

Para : angelo nascimento
<angelo.nascimento@sedop.pa.gov.br>

Zimbra angelo.nascimento@sedop.pa.gov.br

Fwd: Termo de Fomento

Qua, 15 de dez de 2021 10:02
3 anexos

--
Bom dia ,

Em resposta ao email  acima segue a devolutiva:
A instituição que receberá o fomento está regularmente constituída ? Possui
enquadramento como organização da sociedade civil ou organização religiosa
nos moldes do art.2º, I, “c” da Lei nº 13.019/14 ?Segue o estatuto e o cnpj que
comprova que somo organização civil)
b) Qual a efetiva dimensão e abrangência social do projeto, de modo a
justificar a aplicação dos recursos público nessas obras ? ( Estamos redigindo o
projeto focando apenas na construção ) 
c) O projeto técnico da obra já está elaborado ou ainda será elaborado ? e será
elaborado por qual órgão ?
d) O projeto apresentado inclui a aquisição de equipamentos, que escapam à
expertise desta SEDOP, logo, seriam adquiridos por qual outro órgão ?Estamos
redigindo o projeto focando apenas na construção ) 
e) O imóvel, onde as obras seriam realizadas, é de propriedade da instituição
solicitante ?   (encaminho a escritura do imovel).

O Plano de trabalho iremos encaminhar o mais breve possível.

Em seg., 13 de dez. de 2021 às 13:40, Belém do Pará Masc <belem.m@fazenda.org.br>
escreveu:

 
 
---------- Forwarded message ---------
De: Angelo do Nacimento Gonçalves <angelo.nascimento@sedop.pa.gov.br>
Date: seg., 13 de dez. de 2021 12:30
Subject: Termo de Fomento
To: <belem.m@fazenda.org.br>
 
 
Boa tarde, Conforme conversa com o Sr. Luciano, Diante dessas considerações,
observa-se que existe a possibilidade da SEDOP celebrar o TERMO DE FOMENTO
pretendido, todavia, algumas circunstâncias processuais ainda precisariam ser
superadas, eis que escapam ao escopo de competência desta Secretaria, a saber: O
processo se iniciou por meio do Oficio nº 2377/2021-CCG, advindo da Casa Civil
contendo a demanda governamental para atendimento do projeto apresentado pela
instituição OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLORIA FAZENDA ESPERANÇA,
no entanto, algumas pendências ainda dependem de complementação de informações
e documentos:
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a) A instituição que receberá o fomento está regularmente constituída ?
Possui enquadramento como organização da sociedade civil ou organização
religiosa nos moldes do art.2º, I, “c” da Lei nº 13.019/14 ?
b) Qual a efetiva dimensão e abrangência social do projeto, de modo a
justificar a aplicação dos recursos público nessas obras ?
c) O projeto técnico da obra já está elaborado ou ainda será elaborado ? e
será elaborado por qual órgão ?
d) O projeto apresentado inclui a aquisição de equipamentos, que escapam à
expertise desta SEDOP, logo, seriam adquiridos por qual outro órgão ?
e) O imóvel, onde as obras seriam realizadas, é de propriedade da instituição
solicitante ?   
 
Esses questionamentos são indispensáveis para que se possa melhor instruir o
processo e, com isso, permitir uma análise mais cuidadosa dos elementos
indispensáveis à celebração do referido termo de fomento. 
 
          Angelo Gonçalves
        Diretor Administrativo
            DIRAD/SEDOP
TEL:(91)3183-0012/984341921
 

  

CNPJ.pdf
99 KB 

17. Estatuto Social 2010.pdf
14 MB 

Escritura Faz. Esperaça 001.pdf
1 MB 
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